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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Maurício Leite, no uso de suas atribuições regimentais, requer a Vossa Excelência, 

com fundamento no art. 172, inciso VIII, do Regimento Interno, que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Vitória que, por meio da 

Secretaria Municipal competente, seja realizado o serviço de recapeamento asfáltico, no 

Beco Agenor José da Silva, localizado no bairro Bonfim, em Vitória-ES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação justifica-se pela necessidade de melhoria das condições do pavimento 

do referido beco, que atualmente se encontra bastante deteriorado, com buracos e 

irregularidades, dificultando a circulação segura dos moradores. A situação afeta 

especialmente idosos e pessoas com mobilidade reduzida, incluindo cadeirantes, que 

enfrentam dificuldades para transitar pelo local.  

Na certeza de contar com a compreensão e pronto atendimento da presente indicação, 

aproveito o ensejo para renovar protestos de elevada estima e consideração a Vossa 

Excelência. 

 

N° Protocolo SIC: 2026.022.050 

 

 

 

Vitória, 16 de março de 2026. 

Mauricio Leite  
Vereador – PRD 
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